
1826 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 52 — 14 de Março de 2006

de 2004, conforme o Aviso n.o 121/2004, publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 141, de 17 de Junho
de 2004, e tendo entrado em vigor em 9 de Junho de
2004, conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 141, de 17 de Junho de 2004.

A Convenção entrou em vigor para a República
Democrática do Sudão em 9 de Janeiro de 2005.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais, da Direcção-Geral dos Assuntos Mul-
tilaterais, 24 de Fevereiro de 2006. — O Subdirector-
-Geral, Miguel Maria Simões Coelho de Almeida e Sousa.

Aviso n.o 497/2006

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 8 de Setembro de 2004, o Ministério dos Negócios
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter
a Bolívia modificado a autoridade, em 13 de Agosto
de 2004, relativamente à Convenção Relativa à Pro-
tecção das Crianças e à Cooperação em Matéria de
Adopção Internacional, adoptada na Haia em 29 de
Maio de 1993.

A autoridade passa a ser «o Vice-Ministério da Juven-
tude, Criança e Terceira Idade, sob a responsabilidade
da Vice-Ministra Dr.a Elizabeth Patiño Duran [. . . ],
detentora de plenos poderes para emitir certificados em
conformidade com as disposições legais executadas pelos
Juízes da Juventude e Adolescentes».

A República Portuguesa é Parte da Convenção, a
qual foi aprovada, para ratificação, pela Resolução da
Assembleia da República n.o 8/2003 e ratificada pelo
Decreto do Presidente da República n.o 6/2003, ambos
publicados no Diário da República, 1.a série-A, n.o 47,
de 25 de Fevereiro de 2003.

O instrumento de ratificação foi depositado em 19 de
Março de 2004, estando a Convenção em vigor para
a República Portuguesa desde 1 de Julho de 2004, con-
forme o Aviso n.o 110/2004, publicado no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 130, de 3 de Junho de 2004.

A autoridade nacional competente para efeitos da
presente Convenção é a Direcção-Geral da Segurança
Social, da Família e da Criança, conforme o Aviso
n.o 110/2004, publicado no Diário da República, 1.a sé-
rie-A, n.o 130, de 3 de Junho de 2004.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 1 de Março de
2006. — O Director, Luís Serradas Tavares.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Decreto-Lei n.o 51/2006
de 14 de Março

Pelo presente decreto-lei é criado o Conselho de
Garantias Financeiras à Exportação e ao Investimento,
extinguindo-se o Conselho de Garantias Financeiras,
criado pelo Decreto-Lei n.o 126/91, de 22 de Março.

Este novo organismo tem por missão propor os prin-
cípios orientadores da política de concessão de garantias
pessoais pelo Estado às operações de crédito ou de
seguro à exportação e ao investimento português no
estrangeiro, incluindo de crédito de ajuda ao desenvol-
vimento, numa óptica de cooperação com países em

desenvolvimento, designadamente os de língua oficial
portuguesa.

O anterior Conselho de Garantias Financeiras foi
criado pelo Decreto-Lei n.o 126/91, de 22 de Março,
posteriormente alterado pelo Decreto-Lei n.o 214/99,
de 15 de Junho, tendo o seu regulamento de funcio-
namento sido aprovado pela portaria n.o 103/94
(2.a série), de 24 de Junho.

A evolução do mercado exportador e o diferente
papel desempenhado pelas várias entidades públicas e
privadas no domínio da cooperação e do investimento
no estrangeiro justificam a criação de um novo orga-
nismo.

Abandona-se o modelo anterior, em que o Conselho
de Garantias Financeiras funcionava em exclusivo junto
do conselho de administração da COSEC — Companhia
de Seguros de Crédito, S. A., que se tornou entretanto
uma seguradora privada, e revoga-se toda a legislação
e regulamentação relativa a este modelo, designada-
mente o Decreto-Lei n.o 126/91, de 22 de Março, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 214/99, de 15 de
Junho, os artigos 15.o, n.os 3, 4 e 5, e 18.o do Decreto-Lei
n.o 183/88, de 24 de Maio, com a redacção introduzida
pelo Decreto-Lei n.o 127/91, de 22 de Março, bem como
o n.o 4 do artigo 6.o e o artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 295/2001, de 21 de Novembro.

São ainda revogadas as portarias n.os 53/2002
(2.a série) e 54/2002 (2.a série), ambas de 12 de Janeiro,
e a portaria n.o 683/2002 (2.a série), de 30 de Abril.

Impõe-se, assim, num modelo aberto e competitivo,
a criação de um novo organismo especializado, ao qual
compete essencialmente analisar e avaliar os projectos
no âmbito da exportação, do investimento ou ainda do
crédito de ajuda, que lhe sejam submetidos para a con-
cessão de garantias pessoais pelo Estado, bem como,
em resultado da análise e da avaliação efectuadas dos
referidos projectos, propor ao Ministro das Finanças
a concessão dessas mesmas garantias nos termos da Lei
n.o 112/97, de 16 de Setembro, e da Lei n.o 4/2006,
de 21 de Fevereiro.

Este novo organismo integrará representantes dos
ministros responsáveis pelas áreas das finanças, dos
negócios estrangeiros e da economia, face à reconhecida
interligação entre a política de cooperação para o desen-
volvimento e o incentivo ao investimento e à exportação
portuguesas nos países destinatários da cooperação.

Neste sentido, o Conselho de Garantias Financeiras
à Exportação e ao Investimento articular-se-á com a
Comissão Interministerial para a Cooperação, a que se
refere a Resolução do Conselho de Ministros
n.o 196/2005, de 24 de Novembro, que aprovou as orien-
tações estratégicas da política externa de cooperação.

Por outro lado, constituirá uma mais-valia a presença
neste organismo de individualidades de reconhecida
competência e experiência nas matérias da competência
do Conselho.

Atendendo às competências legalmente atribuídas à
Direcção-Geral do Tesouro no quadro da concessão e
acompanhamento das garantias pessoais do Estado, jus-
tifica-se também que seja esta entidade a assegurar todo
o apoio necessário ao seu funcionamento.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Conselho de Garantias Financeiras à Exportação e ao Investimento

É extinto o Conselho de Garantias Financeiras, ins-
tituído pelo Decreto-Lei n.o 126/91, de 22 de Março,
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e é criado o Conselho de Garantias Financeiras à Expor-
tação e ao Investimento, adiante designado por Con-
selho.

Artigo 2.o

Missão

1 — O Conselho tem por missão propor os princípios
orientadores da política de concessão de garantias pes-
soais pelo Estado às operações de crédito ou de seguro
à exportação e ao investimento português, incluindo de
crédito de ajuda, bem como implementar esses mesmos
princípios.

2 — Para o efeito do disposto no número anterior,
o Conselho analisa as operações que lhe sejam sub-
metidas e propõe ao Ministro das Finanças a concessão
da garantia pessoal do Estado, nos termos do presente
decreto-lei e demais legislação aplicável.

Artigo 3.o

Composição

1 — Compõem o Conselho as seguintes entidades:

a) Um representante do ministro responsável pela
área das finanças, que preside;

b) Um representante do ministro responsável pelos
negócios estrangeiros;

c) Um representante do ministro responsável pela
área da economia;

d) Duas individualidades de reconhecida compe-
tência e experiência nas matérias da competên-
cia do Conselho, designados por despacho con-
junto dos ministros mencionados nas alíneas
anteriores.

2 — As entidades representadas no Conselho desig-
nam um representante efectivo e os suplentes que con-
siderem necessários para assegurar a substituição nas
suas faltas ou impedimentos.

3 — O presidente é substituído, nas suas faltas ou
impedimentos, sucessivamente, pelos representantes do
ministro responsável pela área da economia e do minis-
tro responsável pelos negócios estrangeiros.

Artigo 4.o

Competências

Compete ao Conselho:

a) Propor os princípios orientadores da política de
concessão de garantias pessoais pelo Estado às
operações de crédito ou de seguro, à exportação
ou ao investimento português no estrangeiro,
bem como de crédito de ajuda e submetê-los
à aprovação conjunta do Ministro das Finanças
e, respectivamente, do ministro responsável pela
área da economia e do ministro responsável
pelos negócios estrangeiros;

b) Analisar as operações que lhe sejam submetidas
e propor ao Ministro das Finanças uma decisão
sobre os pedidos de garantia e promessa de
garantia pessoal do Estado;

c) Acompanhar a evolução das responsabilidades
do Estado que resultem das operações apro-
vadas;

d) Assegurar o cumprimento das regras estabele-
cidas em matéria de notificação dos apoios do
Estado às operações de crédito à exportação;

e) Pronunciar-se sobre qualquer assunto que lhe
seja colocado no âmbito dos apoios do Estado
às operações de crédito ou de seguro à expor-
tação e ao investimento português no estran-
geiro, bem como de crédito de ajuda, e exercer
as demais competências previstas na lei;

f) Promover a divulgação dos instrumentos de
apoio ao crédito e ao seguro às exportações e
ao investimento português no estrangeiro na sua
área de actuação junto das instituições finan-
ceiras e das associações representativas das
empresas.

2 — Compete ainda ao Conselho submeter à apro-
vação do Ministro das Finanças a proposta de orçamento
anual bem como o relatório anual de actividades.

Artigo 5.o

Competências do presidente do Conselho

1 — Compete ao presidente do Conselho:

a) Dirigir os trabalhos do Conselho;
b) Representar o Conselho;
c) Assegurar a coordenação da representação de

Portugal nos organismos e reuniões internacio-
nais relativos a garantias de crédito à exportação
e ao investimento, sem prejuízo de outras
representações;

d) Exercer outras competências que lhe sejam
cometidas por lei ou por decisão do Governo.

2 — O presidente ou o seu substituto legal tem voto
de qualidade.

Artigo 6.o

Funcionamento

1 — O Conselho funciona nas instalações da Direc-
ção-Geral do Tesouro, que assegura o apoio adminis-
trativo necessário à sua actividade.

2 — As regras de funcionamento do Conselho cons-
tam de regulamento interno a aprovar por portaria con-
junta dos ministros responsáveis pelas áreas das finanças,
dos negócios estrangeiros e da economia.

3 — O Conselho pode celebrar protocolos com ter-
ceiros para assegurar a análise e a avaliação dos pro-
jectos que lhe sejam submetidos.

Artigo 7.o

Financiamento

Os prémios, taxas ou comissões cobradas pela Direc-
ção-Geral do Tesouro pela emissão das garantias pes-
soais do Estado constituem receita consignada ao paga-
mento dos encargos decorrentes da aplicação deste
decreto-lei.

Artigo 8.o

Disposições transitórias

1 — O regulamento interno do Conselho a que se
refere o n.o 2 do artigo 6.o é aprovado no prazo de
90 dias a contar da data da publicação do presente
decreto-lei.

2 — Com a entrada em vigor do presente decreto-lei,
todas as referências efectuadas ao Conselho de Garan-
tias Financeiras devem ser entendidas como efectuadas
ao Conselho de Garantias Financeiras à Exportação e
ao Investimento.
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3 — Ficam salvaguardados todos os efeitos legais
decorrentes da emissão pela COSEC — Companhia de
Seguros de Crédito, S. A., ao abrigo do disposto no
n.o 5 do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 183/88, de 24
de Maio, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 127/91,
de 22 de Março, e pelo Decreto-Lei n.o 214/99, de 15
de Junho, de garantias e promessas de garantias por
conta e ordem do Estado, bem como a gestão pela
COSEC dos referidos contratos de seguro.

Artigo 9.o

Norma revogatória

1 — São revogados o Decreto-Lei n.o 126/91, de 22
de Março, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 214/99,
de 15 de Junho, os n.os 3, 4 e 5 do artigo 15.o e o
artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 183/88, de 24 de Maio,
com a redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.o 127/91,
de 22 de Março, bem como o n.o 4 do artigo 6.o e
o artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 295/2001, de 21 de
Novembro.

2 — São revogadas as portarias n.os 103/94 (2.a série),
de 24 de Junho, 53/2002 (2.a série) e 54/2002 (2.a série),
ambas de 12 de Janeiro, e 683/2002 (2.a série), de 30
de Abril.

Artigo 10.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor com a publi-
cação da portaria conjunta a que se refere o n.o 2 do
artigo 6.o

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16
de Fevereiro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa — Diogo Pinto de Freitas do Amaral — Fer-
nando Teixeira dos Santos — Manuel António Gomes de
Almeida de Pinho.

Promulgado em 5 de Março de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 6 de Março de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.o 6/2006/M

Cria o CARAM — Centro de Abate da Região Autónoma da
Madeira, E.P.E, ao qual é cometido o direito de explorar e
administrar o Centro de Abate do Santo da Serra, o Centro
de Abate do Porto Santo, bem como todos os centros de abate
de natureza pública que possam ser criados na Região Autónoma
da Madeira, tudo nos termos e condições constantes do presente
diploma.

Considerando que, com a construção do novo Centro
de Abate, situado na freguesia de Santo António da

Serra, concelho de Santa Cruz, a Região Autónoma da
Madeira ficou dotada dos meios, técnicas e condições
que lhe permitem transformar o modelo da prestação
dos serviços tradicionalmente afectos à actividade dos
matadouros num modelo mais moderno, segundo
padrões de eficiência e qualidade, de forma a poderem,
tais serviços, revestir a sua verdadeira natureza de acti-
vidade industrial, comercial e de prestação de serviços,
economicamente autónoma, conferindo, assim, uma
rentabilidade acrescida ao avultado investimento
público realizado no sector;

Considerando que é convicção do Governo Regional
da Madeira que a criação de uma entidade pública
empresarial, à qual é cometida a exploração dos centros
de abate de natureza pública situados na Região Autó-
noma da Madeira, permitirá o recurso a métodos de
gestão mais flexíveis e conferirá uma maior eficiência
e economia dos meios disponíveis;

Considerando ainda que esta solução é não só a res-
posta a uma necessidade própria desta Região Autó-
noma mas também uma solução regional que oferece
as garantias de uma adequada gestão e optimização dos
seus recursos próprios, solução essa que está, assim, ple-
namente justificada do ponto de vista do interesse
público:

Foram ouvidos o Sindicato dos Trabalhadores da Fun-
ção Pública, o Sindicato da Agricultura, Alimentação
e Florestas e o Sindicato da Administração Pública.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da

Madeira decreta, ao abrigo da alínea a) do n.o 1 do
artigo 227.o e do n.o 1 do artigo 228.o, ambos da Cons-
tituição da República Portuguesa, do artigo 46.o da Lei
Constitucional n.o 1/2004, de 24 de Julho, e das alíneas c)
e i) do n.o 1 do artigo 37.o e c), g), ee) e pp) do artigo 40.o
do Estatuto Político-Administrativo da Região Autó-
noma da Madeira, aprovado pela Lei n.o 13/91, de 5
de Junho, com as alterações introduzidas pela Lei
n.o 130/99, de 21 de Agosto, e pela Lei n.o 12/2000,
de 21 de Junho, o seguinte:

CAPÍTULO I

Constituição da entidade pública empresarial

Artigo 1.o

Constituição

1 — É constituído o CARAM — Centro de Abate da
Região Autónoma da Madeira, E. P. E., adiante desig-
nado por CARAM, E. P. E., ao qual é cometido o direito
de explorar e administrar o Centro de Abate do Santo
da Serra, o Centro de Abate do Porto Santo, bem como
todos os centros de abate de natureza pública que pos-
sam ser criados na Região Autónoma da Madeira, tudo
nos termos e condições constantes do presente diploma.

2 — O CARAM, E. P. E., é uma entidade pública
empresarial que se rege pelo presente diploma,
incluindo os seus estatutos, e pelas normas legais que
lhe sejam especialmente aplicáveis, nomeadamente as
normas aplicáveis às empresas públicas regionais.

Artigo 2.o

Estatutos

1 — São aprovados os estatutos do CARAM, E. P. E.,
publicados em anexo ao presente diploma, anexo único,
e do qual fazem parte integrante.


